
DECRETO Nº 18942/2022 

 

 

Regulamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada 

pela Lei Federal nº 15204, de 14 de dezembro de 2015, que trata sobre o 

regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 

termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração 

e de cooperação com organizações da sociedade civil.    

 

 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A:    

  

 

CAPÍTULO I 

DA ABRANGÊNCIA 
 

Art. 1º Este Decreto regulamenta as normas gerais para as parcerias entre a 

administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 

termos de fomento ou em acordos de cooperação.   

 

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 
 

Art. 2º Compete ao Chefe do Poder Executivo do Município de Dois 

Vizinhos:         

I. designar a comissão de seleção, a comissão de monitoramento e avaliação e o gestor da parceria;  

II. autorizar a abertura de editais de chamamento público;  

III. homologar o resultado do chamamento público;        

IV. celebrar termos de colaboração e fomento;         

V. anular ou revogar editais de chamamento público;  

VI. aplicar penalidades relativas aos editais de chamamento público e termos de 

colaboração e fomento;    

VII. autorizar alterações do termo de colaboração e fomento;  

VIII. denunciar ou rescindir termo de colaboração e fomento;  

IX. decidir sobre a prestação de contas final;  

X. decidir sobre a realização de Procedimento de Manifestação de Interesse Social, bem 

como sobre a instauração de chamamento público dele decorrente.     

 

§ 1º A competência prevista neste artigo poderá ser delegada, vedada a 

subdelegação.         



 

§ 2º Não poderá ser exercida a delegação prevista no §1º para a aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade.   

 

Art. 3º Compete aos Secretários Municipais:  

I. indicar a comissão de seleção, a comissão de monitoramento e avaliação e o gestor da parceria;        

II. requerer ao Chefe do Poder Executivo a autorização para a realização de Chamamento 

Público e, se for o caso, de formalização do Termo de Colaboração, do Termo de Fomento e do 

Acordo de Cooperação;   

III. encaminhar ao Chefe do Poder Executivo os atos necessários para a celebração dos 

Termos e Acordos;   

IV. solicitar alterações do termo de colaboração e fomento; celebrar termos de colaboração 

e fomento;   

V. requerer ao Chefe do Poder Executivo a aplicação de penalidades relativas aos editais 

de chamamento público e termos de colaboração e fomento;   

VI. requerer ao Chefe do Poder executivo a denúncia ou rescisão dos termos de colaboração 

e fomento.  

  

CAPÍTULO III 

TRANSPARÊNCIA E CONTROLE 
 

Art. 4º A administração pública deverá manter, em seu site oficial na internet, 

a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho. 

 

Art. 5º A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em 

locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias 

celebradas com a administração pública.  

 

Parágrafo único. Da relação de que trata o caput deverão constar também as 

seguintes informações:      

 

I. data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública 

responsável;    

II. nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;  

III. descrição do objeto da parceria;    

IV. valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;  

V. situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a 

sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado 

conclusivo;   

VI. quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total 

da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a 

remuneração prevista para o respectivo exercício. 

    

Art. 6º A administração pública divulgará pela internet os meios de 

representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria. 

 

Art. 7º As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as 

etapas que envolvam a parceria, desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas, naquilo que 



for necessário, serão excepcionadas quando se tratar de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou 

em situação que possa comprometer a sua segurança, na forma do regulamento. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO 

 

Seção I 

Dos Termos de Colaboração e de Fomento 
 

Art. 8º O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública 

para consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações 

da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros.         

        

§ 1º Para celebração do termo de colaboração, a Administração Pública 

publicará edital do chamamento público, que deverá ser acompanhado de minuta de plano de trabalho 

que contenha no mínimo:  

I. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 

II. descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; 

III. previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos 

projetos abrangidos pela parceria; 

IV. forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; 

V. definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.     

 

§ 2º Com base no edital e na minuta de plano de trabalho publicada pela 

Administração Pública, a organização da sociedade civil interessada deverá apresentar sua proposta de 

plano de trabalho contendo as informações exigidas no art. 22 da Lei nº 13.019/2014, inclusive com a 

forma de execução e quais serão os meios para alcance das metas e objetivos constantes no edital, os 

valores necessários para realização das atividades, e os indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem 

utilizados para a aferição dos resultados, considerando-se os padrões mínimos definidos pelo órgão ou 

entidade pública responsável.                

 

Art. 9º O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para 

consecução de planos de trabalho propostos por organizações da sociedade civil que envolvam a 

transferência de recursos financeiros. 

 

Art. 10. Para a celebração do termo de fomento, a Administração Pública 

publicará edital especificando os temas prioritários e a ação orçamentária, cujas metas e atividades 

deverão ser propostas pela organização da sociedade civil, a qual deverá especificar, no plano de 

trabalho, o detalhamento exigido nos termos do art. 22, da Lei nº 13.019/2014.    

 

Seção II 

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social 

 

Art. 11. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social 

como instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos 

poderão apresentar propostas ao poder público para que este avalie a possibilidade de realização de um 

chamamento público objetivando a celebração de parceria. 

 



§ 1º O órgão ou entidade pública Municipal divulgará a manifestação de 

interesse social em seu site oficial na internet, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu 

recebimento, após verificar o cumprimento dos seguintes requisitos:    

 

I. identificação do subscritor da proposta;    

II. indicação do interesse público envolvido; 

III. diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando 

possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação 

pretendida.   

 

§ 2º A administração pública do Município de Dois Vizinhos, terá o prazo de 

15 (quinze) dias, prorrogável, findo o prazo de que trata o § 1º para avaliar a conveniência e a 

oportunidade de realização do procedimento de manifestação de interesse social.        

    

§ 3º Encerrado o procedimento de manifestação de interesse social com 

conclusão favorável, de acordo com o planejamento das ações e programas desenvolvidos e 

implementados pelo órgão responsável e a disponibilidade orçamentária, será realizado chamamento 

público para convocação de organizações da sociedade civil com o intuito de celebração da parceria 

para execução das ações propostas.    

 

§ 4º A proposição ou a participação no procedimento de manifestação de 

interesse social não impede a organização da sociedade civil de apresentar proposta no eventual 

chamamento público subsequente.        

 

Art. 12. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social 

não implicará, necessariamente, na execução do chamamento público, que acontecerá de acordo com os 

interesses da Administração Pública do Município de Dois Vizinhos.   

 

Parágrafo único. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse 

Social não dispensa a convocação por meio de chamamento público para a celebração de parceria. 

 

Art. 13. É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a 

celebração de parceria à prévia realização de Procedimento de Manifestação de Interesse Social.   

 

Seção III 

Do Plano de Trabalho 
 

Art. 14. O Plano de Trabalho deverá atender aos requisitos impostos pelo art. 

22 da Lei Federal 13.019/14.    

 

§ 1º Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante 

termo de colaboração ou de fomento: 

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; 

III - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos 

projetos abrangidos pela parceria; 

IV - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles 

atreladas; 



V - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 

§ 2º O valor a ser repassado deve estar amplamente justificado e deverá 

atentar, ao estabelecer a vigência da parceria, para a eventual existência de despesas de pós-produção, 

de modo que não haja discrepância entre a vigência da parceria e a realização de gastos de pós-produção. 

 

Art. 15. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da 

sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou 

de colaboração, desde que a organização da sociedade civil signatária do termo de fomento ou de 

colaboração possua:  

I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ;  

II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente 

a atuação da organização que com ela estiver atuando em rede.  

 

Parágrafo Único. A organização da sociedade civil celebrante deverá 

comprovar à administração pública municipal, no momento de celebração da parceria, o cumprimento 

dos requisitos previstos no art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014, a serem verificados por meio da 

apresentação dos seguintes documentos: 

I - comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no site eletrônico oficial da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da sociedade civil celebrante existe há, no 

mínimo, cinco anos com cadastro ativo; e 

II - comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar a rede, sendo 

admitidos: 

a) declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de 

que a celebrante participe ou tenha participado; 

b) cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros documentos 

públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha participado; ou 

c) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em rede 

de que a celebrante participe ou tenha participado. 

 

Seção IV 

Do Chamamento Público 
 

Art. 16. Para a celebração das parcerias previstas neste Decreto, a 

Administração Pública deverá realizar chamamento público para selecionar as organizações da 

sociedade civil, o qual se pautará pelos princípios da isonomia, impessoalidade, moralidade, eficiência, 

publicidade, transparência e julgamento objetivo.     

 

Parágrafo único. O edital do chamamento público observará, no mínimo, as 

exigências dos arts. 23 e 24 da Lei Federal 13.019/14.   

 

Art. 17. As propostas/plano de trabalho serão julgados por Comissão de 

Seleção, que será designada pelo órgão ou entidade repassador de recursos com composição de, pelo 

menos, um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 

administração pública municipal, sendo que, sempre que possível, deverá ser assegurada à participação 

de servidores das áreas finalísticas dos órgãos ou entidades repassadores de recursos.   

 



§ 1º Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos 

últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes 

do chamamento público, dentre outras: 

I. ser ou ter sido associado ou dirigente da organização da sociedade civil; 

II. ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, dos 

administradores da organização da sociedade civil;  

III. ter ou ter tido relação de emprego ou de prestação de serviço com a 

organização da sociedade civil;   

 

§ 2º A pessoa indicada para fazer parte da Comissão de Seleção deverá 

apresentar Declaração assinada onde conste não se enquadrar em nenhuma das situações descritas no § 

1º e seus incisos.        

 

§ 3º Configurado o impedimento previsto no parágrafo anterior, deverá ser 

designado membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.     

 

Art. 18. A Comissão de Seleção, para verificar a comprovação da capacidade 

técnica e operacional da organização da sociedade civil, bem como de sua experiência prévia na 

realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante, poderá se basear 

em quaisquer dos seguintes documentos, sem prejuízo de outros:     

I. instrumentos similares firmados com órgãos e entidades da 

Administração Pública, cooperação internacional, empresas ou com outras organizações da sociedade 

civil; 

II. declarações de conselhos de políticas públicas, órgãos públicos ou 

universidades;  

III. declarações de redes, organizações da sociedade civil, movimentos 

sociais ou empresas públicas ou privadas;  

IV. declaração, sob as penas da lei, firmada pela mesma pessoa física a que 

se refere o inciso VII do artigo 28 deste decreto, sobre a experiência prévia e a capacidade técnica e 

operacional da organização da sociedade civil, acompanhada de relatório das atividades por ela já 

desenvolvidas; 

V. prêmios nacionais ou internacionais recebidos pela organização da 

sociedade civil;        

VI. publicações e pesquisas realizadas pela organização da sociedade civil; 

VII. a aferição da capacidade técnica dos profissionais responsáveis pela  

execução do objeto ou do quadro de pessoal do proponente que ficará diretamente envolvido na 

consecução do ajuste; ou 

VIII.  a estrutura física do proponente e a disponibilização de equipamentos 

e materiais necessários ao cumprimento do objeto;     

 

Art. 19. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do site oficial 

do órgão ou entidade na internet, e também no Diário Oficial Eletrônico do Município, com prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias úteis para apresentação das propostas/plano de trabalho, observada a 

complexidade do objeto.   

 

Art. 20. A Comissão de Seleção deverá avaliar o grau de adequação da 

proposta aos objetivos específicos do programa ou ação em que se insere o tipo de parceria e ao valor 

de referência constante do chamamento público, bem como a capacidade técnica e operacional e a 



experiência prévia das organizações da sociedade civil, necessárias para o desenvolvimento das 

atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas.  

 

§ 1º Terminado o prazo para envio das propostas/plano de trabalho, a unidade 

que promove o chamamento público deverá publicar no Diário Oficial Eletrônico do Município listagem 

contendo o nome de todas as organizações da sociedade civil proponentes, com o respectivo CNPJ.  

 

§ 2º Em caso de empate no julgamento das propostas/plano de trabalho 

apresentados, será realizado sorteio.  

 

§ 3º Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenados as 

propostas/plano de trabalho, a Administração Pública procederá à verificação dos documentos que 

comprovem o atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos no 

inciso V do § 1º do art. 24 da Lei Federal 13.019/14.   

 

§ 4º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender 

aos requisitos exigidos nos arts. 33 e 34 da Lei Federal n° 13019/2014, aquela imediatamente mais bem 

classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela 

apresentada. 

 

§ 5º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 4º deste 

artigo aceite celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o 

atendimento aos requisitos previstos no inciso V do § 1º do art. 24 da Lei Federal 13.019/14.   

 

§ 6º O procedimento dos §§ 4º e 5º deste artigo será seguido sucessivamente 

até que se conclua a seleção prevista no edital. 

 

§ 7º Esgotado o procedimento acima e não tendo havido sucesso na aceitação 

do convite, será verificada a aceitabilidade da segunda melhor proposta/plano de trabalho, e assim 

sucessivamente, até que se apure prosta/plano de trabalho que atenda aos requisitos do edital.  

 

§ 8º Os procedimentos dos § 4º ao 6º deste artigo aplicam-se aos casos em que 

o plano de trabalho for padronizado pela Administração, e nos demais casos, quando couber.           

 

Art. 21. Após a publicação do resultado do julgamento pela comissão de 

seleção, os interessados terão o prazo de 3 (três) dias para apresentar recurso, e os demais interessados 

terão igual prazo para apresentar contrarrazões.     

 

§ 1º A comissão de seleção poderá reformar a sua decisão ou encaminhar o 

recurso, devidamente informado, à autoridade competente para decidir.     

 

§ 2º As organizações da sociedade civil poderão apresentar recurso contra o 

resultado preliminar, no prazo de cinco dias, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a 

proferiu. 

 

I- Os recursos que não forem reconsiderados pelo colegiado no prazo de cinco 

dias, contados do recebimento, deverão ser encaminhados à autoridade competente para decisão final. 

II- Os recursos serão apresentados por meio físico ou digital. 



III- No caso de seleção realizada por conselho gestor de fundo, a competência 

para decisão final do recurso poderá observar regulamento próprio do conselho. 

IV- Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste artigo. 

 

§ 3º Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para 

interposição de recurso, a Comissão de Seleção deverá homologar e divulgar, no site oficial do 

Município, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção. 

 

Art. 22.  A administração pública homologará e divulgará o resultado do 

julgamento em página do site oficial da Administração Pública na internet. 

 

Art. 23. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão 

celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 

envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 

patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto na Lei Federal n.º 

13.019, de 31 de julho de 2014, e neste decreto.    

 

Art. 24. A Administração Pública poderá dispensar a realização do 

chamamento público:    

 

I. no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de 

paralisação de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; 

II. nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem 

pública ou ameaça à paz social; 

III. quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas 

ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança;         

IV. no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 

saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente 

credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.         

 

Art. 25. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do 

objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 

especialmente quando. 

 I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso 

internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada 

em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar 

da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

Art. 26. Nas hipóteses dos arts. 23 e 24 deste Decreto, a ausência de realização 

de chamamento público será justificada pelo administrador público. 

 

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista neste 

decreto, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for 

efetivado, no site oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do 

administrador público, também no meio oficial eletrônico de publicidade da administração pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12§3i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12§3i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26


 

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de 5 (cinco) 

dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em 

até cinco dias da data do respectivo protocolo. 

 

§ 3º. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou 

a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o 

procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso. 

 

Seção V 

Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração e do Termo de Fomento     
 

Art. 27. Para celebração das parcerias previstas neste Decreto, as 

organizações da sociedade civil deverão prever em seus estatutos e no que mais couber as disposições 

do art. 33 e apresentar os documentos previstos no art. 34, ambos da Lei Federal 13.019/14, e também 

o disposto no Decreto nº 18943/2022 Manual de Parcerias Voluntárias do município de Dois Vizinhos.  

 

Art. 28. Os extratos de termo de fomento e de termo de colaboração deverão 

ser publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município.  

 

Art. 29. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens 

remanescentes da parceria, sendo que os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deverão 

ser incorporados ao patrimônio público ao término da parceria ou no caso de extinção da organização 

da sociedade civil parceira.     

 

Art. 30. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza o 

reembolso das despesas despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no cumprimento das 

obrigações assumidas por meio do plano de trabalho.     

 

Art. 31. A Administração Pública poderá autorizar, após solicitação 

formalizada e fundamentada da organização da sociedade civil, o remanejamento de recursos do plano 

de trabalho, dentro de cada categoria econômica da despesa corrente ou de capital, durante a vigência 

do termo de colaboração e do termo de fomento, desde que:  

I. os recursos continuem sendo utilizados para a consecução do objeto 

pactuado;    

II. o remanejamento ocorra dentro de cada categoria econômica da despesa 

corrente ou de capital;    

III. não seja alterado o valor total do termo de colaboração ou do termo de 

fomento; e,  

IV. seja apresentado com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência do 

término da vigência.     

 

§ 1º A Administração Pública terá o prazo de 30 (trinta) dias para se manifestar 

sobre a solicitação de remanejamento do plano de trabalho da parceria.  

 

§ 2º Poderão ser solicitados esclarecimentos durante a análise da solicitação 

de remanejamento, hipótese em que o prazo de que trata o §1º deste artigo ficará suspenso.  

 



§ 3º Quando não autorizado o remanejamento previsto neste artigo, caberá 

recurso à autoridade máxima do órgão repassador, ou à autoridade para a qual tal competência foi 

delegada, no prazo de 10 (dez) dias.    

 

Art. 32. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade 

civil, feitas com o uso de recursos transferidos pela Administração Pública Municipal, deverão observar 

os princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da 

economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e 

a busca permanente de qualidade e durabilidade. 

 

§ 1º Toda despesa deverá ser executada através de licitação ou de no mínimo 

3 (três) orçamentos e pesquisa de preços realizada pelas entidades, devendo apresentar mapa 

comparativo contendo a relação dos ganhadores das pesquisas de preços.     

         

§ 2º Quando houver indícios de inadequação dos valores pagos pela 

organização da sociedade civil com recursos da parceria, poderá o gestor público questioná-los, desde 

que justificadamente.         

 

§ 3º Os regulamentos de compras e contratações das entidades parceiras serão 

analisados e avaliados pelos órgãos e entidades concedentes observando-se os princípios estabelecidos 

no art. 43 da Lei nº 13.019/2014, podendo o regulamento próprio ser substituído por adesão a 

regulamento de outra entidade, desde que aprovado pela administração.  

  

§ 4º A Administração poderá sugerir padrões de regulamento de compras e 

contratações, sendo estes indicados como modelos, que poderão ser adotados pelas organizações da 

sociedade civil para execução dos termos de colaboração e de fomento, os quais serão considerados 

previamente aprovados.  

 

§ 5º As organizações da sociedade civil são exclusivamente responsáveis 

pelos procedimentos de contratação com base no regimento de compras adotado.  

 

Seção II 

Do Monitoramento e Avaliação 
 

Art. 33. Compete a Administração realizar procedimentos de fiscalização das 

parcerias celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do 

cumprimento do objeto, na forma deste Decreto e do plano de trabalho aprovado.  

 

Art. 34. A comissão de avaliação e monitoramento é instância administrativa 

de apoio e acompanhamento da execução das parcerias celebradas por órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal, cujas atribuições serão voltadas para o aprimoramento dos 

procedimentos, unificação dos entendimentos, solução de controvérsias, padronização de objetos, custos 

e indicadores, fomento do controle de resultados e avaliação dos relatórios técnicos de monitoramento.   

 

§ 1º A comissão deverá ser composta por, pelo menos, composição de, pelo 

menos, um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 

administração pública municipal, sendo que, sempre que possível, deverá ser assegurada à participação 

de servidores das áreas finalísticas dos órgãos ou entidades repassadores de recursos.        

  



§ 2º Aplicam-se à comissão de avaliação e monitoramento os mesmos 

impedimentos constantes no art. 17, § 1º deste Decreto.    

 

Art. 35. A Administração Pública emitirá relatório técnico de monitoramento 

e avaliação da parceria, e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o 

homologará.    

 

Parágrafo único. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da 

parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter os requisitos previstos no parágrafo único do 

artigo 59 da Lei Federal 13.019/14.  

 

Art. 36. O gestor da parceria, cujas atribuições são aquelas previstas no artigo 

61 da Lei Federal 13.019/14, deverá ter conhecimento técnico adequado e será designado pela autoridade 

competente no mesmo ato que autorizar a celebração da parceria, ou mediante Portaria.  

 

§ 1º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser 

lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades.  

 

§ 2º Aplicam-se ao gestor da parceria os mesmos impedimentos constantes no 

art. 17, § 1º deste Decreto.  

 

 

CAPÍTULO VI 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Seção I 

Normas Gerais 
 

Art. 37. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras 

previstas na lei Federal, neste Decreto, além de prazos e normas de elaboração constantes do instrumento 

de parceria e do plano de trabalho.  

 

Art. 38. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade 

civil deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que 

o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas 

e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação 

de contas.       

 

§ 1º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo 

de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas 

pertinentes, bem como a conciliação das despesas com a movimentação bancária demonstrada no 

extrato.  

 

§ 2º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos 

sem justificativa suficiente, aplicados em finalidades diversas das previstas no instrumento e/ou que não 

atender ao disposto no art. 53 da Lei Federal n. 13.019/14. 

 

§ 3º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 

resultados alcançados.      



 

Art. 39. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-á, 

sempre que possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado.       

 

Art. 40. As organizações da sociedade civil deverão apresentar os seguintes 

documentos para fins de prestações de contas parciais e finais:  

 

I. Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da 

sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 

cronograma acordado; 

II. Relatório de Execução Físico-Financeira, assinado pelo seu 

representante legal e o contador responsável, com a descrição das despesas e receitas efetivamente 

realizadas; 

III. notas e comprovantes fiscais, emitidos em nome da organização da 

sociedade civil;  

IV. extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria; 

V. comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, 

quando houver;  

 

Art. 41. O gestor da parceria, com o apoio dos setores técnicos competentes e 

com base nos relatórios produzidos no período, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas 

parcial apresentada e ao menos um relatório técnico de monitoramento e avaliação a cada 12 (doze) 

meses, conforme dispuser o instrumento de parceria, assegurando-se a realização de ao menos um 

relatório técnico de monitoramento e avaliação no decorrer da parceria.   

 

§ 1º No caso de parcela única, será emitido parecer técnico conclusivo para 

fins de avaliação do cumprimento do objeto, que será submetido à aprovação da autoridade competente.   

 

§ 2º No caso de previsão de mais de 1 (uma) parcela, a organização da 

sociedade civil deverá apresentar prestação de contas parcial, para fins de monitoramento do 

cumprimento das metas do objeto vinculadas à parcela liberada e da liberação da parcela subsequente.      

 

§ 3° A análise da prestação de contas de que trata o § 2o deverá ser feita no 

prazo definido no plano de trabalho aprovado, e não compromete a liberação da parcela de recursos 

subsequente.     

 

 

§ 4º O relatório técnico de monitoramento e avaliação obedecerá ao disposto 

no art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e será homologado pela comissão de monitoramento e avaliação no 

prazo de até 30 (trinta) dias.           

 

Art. 42. A análise da prestação de contas final constitui-se das seguintes 

etapas:          

I. Análise de execução do objeto: quanto ao cumprimento do objeto e 

atingimento dos resultados pactuados no plano de trabalho aprovado pela Administração Pública, 

devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado; 



II. Análise financeira: conciliação bancária, por meio da aferição da 

correlação entre as despesas apresentadas e a execução do objeto da parceria, bem como entre as 

despesas e os débitos efetuados na conta corrente que recebeu recursos para a execução da parceria.  

 

Parágrafo único. A análise prevista no caput deste dispositivo levará em 

conta os documentos exigidos no art. 41 e os pareceres e relatórios de que tratam o art. 42 deste Decreto.  

 

Seção II 

Dos Prazos 
 

Art. 43. A organização da sociedade civil está obrigada a prestar as contas 

finais da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do 

término da vigência da parceria, conforme estabelecido no respectivo instrumento.      

 

§ 1º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, 

a critério do titular do órgão ou ente da Administração parceiro, ou daquele a quem tiver sido delegada 

a competência, desde que devidamente justificado.  

 

§ 2º Na hipótese de devolução de recursos, a guia de recolhimento deverá ser 

apresentada juntamente com a prestação de contas.    

 

§ 3º Após a prestação de contas final, sendo apuradas pela Administração 

irregularidades financeiras, o valor respectivo deverá ser restituído ao Tesouro Municipal ou ao Fundo 

Municipal competente, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.  

 

§ 4º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela 

Administração Pública observará os prazos previstos no plano de trabalho aprovado e no termo de 

colaboração ou de fomento, devendo dispor sobre:            

I. aprovação da prestação de contas;    

II. aprovação da prestação de contas com ressalvas, quando evidenciada 

impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário; ou        

III. rejeição da prestação de contas, quando houver dano ao erário, com a 

imediata determinação das providências administrativas e judiciais cabíveis para devolução dos valores 

aos cofres públicos.     

 

§ 5º Sempre que cumprido o objeto e alcançados os resultados da parceria e, 

desde que não haja comprovado dano ao erário, com o desvio de recursos para finalidade diversa da 

execução das metas aprovadas, a prestação de contas deverá ser julgada regular com ressalvas pela 

Administração Pública, ainda que a organização da sociedade civil tenha incorrido em falha formal.     

 

§ 6º São consideradas falhas formais, para fins de aprovação da prestação de 

contas com ressalvas, sem prejuízo de outras:       

I. a ausência de atendimento às regras previstas no Manual das Parcerias 

Voluntárias instituído pela administração para consecução da parceria, desde que em caráter excepcional 

e devidamente justificado em razão da peculiaridade das atividades ou da localização onde as ações da 

parceria são realizadas;             

II. a ausência de emissão de documento fiscal da contratação de 

fornecedores ou aquisição de bens em nome da organização da sociedade civil celebrante, nas hipóteses 



de ações realizadas em rede, desde que seja emitido o documento em nome da organização da sociedade 

civil executante da parceria.              

 

§ 7º As contas serão rejeitadas nos casos previstos no art. 72, III da Lei Federal 

13.019/14, bem como:       

I. Quando não for executado o objeto da parceria; 

II. Quando os recursos forem aplicados em finalidades diversas das 

previstas na parceria;  

 

§ 8º No caso do parágrafo anterior, da decisão que rejeitar as contas prestadas 

caberá um único recurso à autoridade hierarquicamente superior, a ser interposto no prazo de quinze 

dias a contar da notificação da decisão.  

 

§ 9º A rejeição da prestação de contas deverá ser registrada em plataforma 

eletrônica de acesso público, e impedirá a celebração de futuras parcerias com a Administração Pública 

municipal, até que seja quitado o débito.  

 

Art. 44. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, a 

organização da sociedade civil será notificada, devendo ser concedido o prazo máximo de 45 dias, 

prorrogável, no máximo, por igual período, para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.  

 

§ 1º A notificação deverá ser dirigida também ao dirigente da entidade 

indicado como responsável solidário no instrumento celebrado, sendo-lhe garantido o direito ao 

contraditório e ampla defesa.  

 

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, 

não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 

solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.  

 

§ 3º Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária e juros, na 

forma da legislação.    

    

§ 4º O débito decorrente da ausência ou rejeição da prestação de contas 

acarretará na declaração de inidoneidade da organização da sociedade civil pelo município de Dois 

Vizinhos.      

 

 

CAPÍTULO VII 

DA ALTERAÇÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 
 

Art. 45. A critério da Administração, admite-se a alteração da parceria, 

devendo a proposta ser acompanhada de revisão do plano de trabalho, desde que não seja transfigurado 

o objeto da parceria.           

 

Art. 46. Para a prorrogação de vigência das parcerias celebradas de acordo 

com as normas da Lei Federal 13.019/14 e deste Decreto é necessário parecer da área técnica competente 

atestando que a parceria foi executada a contento ou justificando o atraso no início da execução.   

 



Art. 47. Para aprovação da alteração, os setores técnicos competentes, em 

especial a comissão técnica, devem se manifestar acerca de:     

I. o interesse público na alteração proposta; 

II. a possibilidade de realizar-se novo chamamento sem prejuízo ao 

interesse público;     

III. a proporcionalidade das contrapartidas, tendo em vista o inicialmente 

pactuado, se o caso;    

IV. a capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil 

para cumprir a proposta;    

V. a existência de dotação orçamentária para execução da proposta.  

 

§ 1º A manifestação dos setores técnicos deverá ser encaminhada para análise 

jurídica, previamente à deliberação da autoridade competente.  

 

§ 2º Poderá haver redução ou majoração dos valores inicialmente pactuados 

para redução ou ampliação de metas ou capacidade do serviço, ou para qualificação do objeto da 

parceria, desde que devidamente justificados.        

 

Art. 48. Os termos de colaboração e termos de fomento poderão ser 

denunciados a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo 

as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, não sendo admissível cláusula 

obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes.      

    

§ 1º Deverá constar do edital de chamamento que na hipótese de desistência 

ou denúncia imotivada a organização da sociedade civil estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos 

comprovadamente experimentados, se houver dolo ou má-fé. 

  

§ 2º Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento injustificado 

das cláusulas pactuadas, e também quando constatada:  

I. a utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; 

II. a falta de apresentação das prestações de contas parciais, nos prazos 

estabelecidos.  

 

 

CAPÍTULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 
 

Das Sanções Administrativas à Entidade 

 

Art. 49. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e 

com as normas deste Decreto e da legislação específica, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as sanções previstas no artigo 73 da Lei Federal 

13.019/14.  

 

§ 1º Na aplicação de penalidades, serão observados os seguintes 

procedimentos:  

I. Proposta de aplicação da pena, feita pelo gestor da parceria, mediante 

caracterização da infração imputada à organização da sociedade civil, e exposição dos motivos 

condutores a tal proposta; 



II. Notificação à organização da sociedade civil para apresentação de 

defesa no prazo de cinco dias úteis, exceto quando se tratar de penalidade de declaração de inidoneidade, 

caso em que o prazo para defesa será de dez dias úteis; 

III. Manifestação dos órgãos técnicos sobre a defesa apresentada, em 

qualquer caso, e da área jurídica, quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções previstas 

nos incisos II e III do art. 73 da Lei federal 13.019/14; 

IV. Decisão da autoridade competente; 

V. Intimação da organização da sociedade civil acerca da penalidade 

aplicada; 

VI. Observância do prazo de quinze dias para interposição de recurso. 

 

§ 2º As notificações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadas 

à organização da sociedade civil preferencialmente via correspondência eletrônica, não dispensando as 

demais formas.  

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 50. Os convênios e acordos congêneres vigentes entre as organizações da 

sociedade civil e a administração pública na data de entrada em vigor da Lei nº 13.019, de 31 de julho 

de 2014 poderão ter seu prazo de vigência prorrogado para viabilizar a conclusão do objeto pactuado, 

até o limite de 60 (sessenta) meses, adequando-se as parcerias às exigências da nova lei, no prazo 

máximo de 180 dias a partir da data da prorrogação.  

 

Art. 51. Caberá ao Município a edição de normas complementares a este 

Decreto, aplicando-se subsidiariamente às disposições deste Decreto a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de 

julho de 2014. 

 

Art. 52. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 26 de outubro de 2022. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 

aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, 

61º ano de emancipação. 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

Vilmar Possato Duarte 

Secretário de Administração e Finanças 


